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Assunto: Agentes Comunitários e de Combate a Endemias 
                                  
 

                                    P A R E C E R 
 
 

Trata-se de projeto de Lei que visa autorizar o Executivo a abrir crédito 
especial no valor de R$ 311.456,73 (trezentos e onze mil, quatrocentos e cinquenta 
e seis reais e setenta e três centavos) e a alterar a redação do art. 1° da Lei nº 
5.374/10, que cria empregos públicos para atuação em programas de saúde na 
Administração Municipal e disciplina o regime de emprego público do pessoal 
contratado.  

A mensagem justificativa informa que o projeto tem o objetivo de atender a 
Lei Federal nº 12.994/14, que institui o piso nacional dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate a endemias. Em mensagem aditiva a 
administração dá solução aos resíduos salariais, ficando expresso o direito dos 
agentes ao recebimento do piso nacional desde a publicação da lei federal que o 
instituiu, em 17 de junho de 2014.  

Analisada a matéria os membros da CGP, por unanimidade, recomendaram a 
aprovação do projeto.  

É o parecer. 
Sala de reuniões, 31 de julho de 2014. 
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